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PODER EXECUTIVO DE CASTILHO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 373, DE 02 DE JULHO DE 2021.
“Dispõe sobre a nomeação dos 
membros do Conselho Municipal 
de Assistência Social – CMAS e dá 
outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito Municipal 
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º. O Conselho Municipal de Assistência Social 
- CMAS, criado através da Lei nº 1.228, de 25/09/96 e 
suas alterações, passa a ser integrado pelos seguintes 
membros, a saber:

I – REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL:

a) Procuradoria Jurídica

Titular: Viviane Geralde de Oliveira, CPF nº 
289.593.198-48

Suplente: Livia de Souza Luvezuti, CPF nº 
368.679.988-01

b) – Secretaria de Educação

Titular: Lucineide Feitosa de França Bevilacqua, CPF 
nº 268.985.355-87

Suplente: Giovany Vicente da Silva, CPF nº 
221.210.228-30

c) – Secretaria de Saúde e Vigilância Epidemiológica

Titular: Marlene de Fátima Soratto Rebeschini, CPF nº 
202.817.328-92

Suplente: Samantha Del Negro Ferreira, CPF nº 
302.533.898-95

d) – Secretaria da Assistência Social e Cidadania

Titular: Andréia dos Santos Querino, CPF nº 
290.843.758-90

Suplente: Roselaine Dias, CPF nº 288.136.668-61

II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

a) – Rotary Clube

Titular: João Rodrigo Begas Prado, CPF nº 
260.173.818-90

Suplente: Luiz Antônio de Souza Cordeiro, CPF nº 
343.971.308-33

b) – Asilo Betel de Castilho

Titular: Ivone Carreira de Miranda, CPF nº 023.510.168-
07

Suplente: Alice Aparecida da Silva, CPF nº 
137.002.178-03

c) – APM da Escola Estadual Armel Miranda

Titular: Nayara Sobrinho Lameu, CPF nº 382.453.788-
52

Suplente: Cristiane Siqueira Lima Lopes, CPF nº 
311.590.088-09

d) – Associação Comercial e Industrial de Castilho

Titular: Paulo Nunes da Cruz, CPF nº 203.443.172-34

Suplente: Hildete Brenha Gomes, CPF nº 050.952.678-
02

Art. 2º. Os trabalhos realizados pelos membros 
do referido Conselho, não serão remunerados, sendo 
considerados de relevante interesse público.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria nº

Prefeitura Municipal de Castilho/SP. 02 de julho de 
2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data 
supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração
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